
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO-CCL 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 5021/2020 

No dia 29 de Abril de 2020 às 09:00h, no auditório da Prefeitura Municipal de Açailândia, situada na Av. 
Santa Luzia, s/nº, Parque das nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, reuniram-se: 

PORTAlffA 
VINCULO 

SERVIDOf!.(AI FUHÇÃO DE MATRICULA 
~T(QQ ~AÇÃO 

MANOEL EDUARDO ROSA PINHEIRO PRESIDENTE DA CCL 
26/2020-

27160-1 COMISSIONADO(A) 
GAB 

EVANDRO CARDOSO DA COSTA MEMBRO DA CCL 
26/2020-

313-2 EFETIVO(A) 
GAB 

VITOR MAGALHÃES SAMPAIO BRO DACCL 
26/2020-

26034-1 EFETIVO(A) 
GAB 

Para realizarem os procedimentos inerentes à sessão pública da licitação: 

TOMADA DE PREÇOS N!! 007/2020 

MENOR PREÇO (POR LOTE) 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA EXECUÇÃO DE REFORMAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS ALMIRANTE BARROSO, 

ILDENOR GONÇALVES E GERUZAMAR COSTA MOURA, NO MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA/MA, 

DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO. 

Nesta sessão compareceu(ram) a(s) empresa(s) licitante(s): 

. NOME EMMl!EW. .... CNPJ. ~~}.·.············ . ..... 

W BARROS FERREIRA EIRELI 14.573.208/0001-04 
R TIRADENTES, 1004, CENTRO, CEP 65.930-000, 

ACAILANDIA, MA 

R ALAGOAS QUADRA: 05; LOTE;, 02, 

ECO PLANET EMPREENDIMENTOS EIRELI 21.055.871/0001-82 RESIDENCIAL TROPICAL, CEP 65.930-000, 
ACAILANDIA, MA 

PIRAMIDES CONSTRUCOES EIRELI 14.459.431/0001-25 
R SAO RAIMUNDO SALA A, 432, CENTRO, CEP 

65.930-000, AÇAILÂNDIA, MA 

AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO, 4376, 

O J CONSTRUTORA LTDA 26.826.898/0001-45 SAO CRISTOVAO, CEP 65.304-610, SANTA INES, 

MA 

O presidente solicitou à(s) empresa(s) licitante(s) a entrega dos documentos necessários para 
credenciamento e representação, o envelope "Proposta de Preços" contendo a proposta de preços e o 

envelope "Habilitação" contendo a documentação para habilitação. 

Todos os documentos para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta licitação e não 
serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s), conforme disposto no item 5.3 do edital. Os documentos 
apresentados foram rubricados em todas as suas folhas pelos presentes. Os fechos dos envelopes 

também foram rubricados. 

Após análise dos documentos de credenciamento apresentados, a comissão deliberou: 

1 ... 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, CEP 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

Página 1/5 

' r 
·~ 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

WELLINGTON BARROS 

W BARROS FERREIRA EIRELI 
FERREIRA 

CREDENCIADO 
C.I. N!! 039769020105 SSP/MA 
CPF N2 227.474.602-82 

W BARROS FERREIRA EIRELI (CREDENCIADO), 

JOSE BRAGA ROCHA 

ECO PLANET EMPREENDIMENTOS EIRELI 
C.I. N!! 0444613720128 

CREDENCIADO 
SSP/MA 
CPF N!! 005.243.623-35 

ECO PLANET EMPREENDIMENTOS EIRELI (CREDENCIADO), 

WENER ROBERTO DOS 
SANTOS MORAES 

PIRAMIDES CONSTRUCOES EIRELI C.I. N!! 000011789493-1 CREDENCIADO 

SSP/MA 
CPF N!! 267.559.632-91 

PIRAMIDES CONSTRUCOES EIREU (CREDENCIADO), 

DJALMA BARBOSA LIMA 

O J CONSTRUTORA l TDA 
C.I. N!! 1173915998 GEJUSPC 

CREDENCIADO 
MA 
CPF N!! 856.583.323-20 

O J CONSTRUTORA l TOA (CREDENCIADO), 

(EPP) 

(ME) 

(ME) 

(EPP) 

Em prosseguimento, foram abertos os envelopes de habilitação das empresas participantes, e os 

documentos foram postos à disposição dos presentes para análise. Aberta a palavra, houve os seguintes 

questionamentos: 

1. ACERCA DA EMPRESA PIRAM IDES 

1.1. O representante da empresa ECO PLANET EMPREENDIMENTOS EIRELI alegou que na documentação 

de habilitação da empresa PIRAMIDES CONSTRUCOES EIRELI consta atestado referente a obras 

realizadas em 2017, no entanto, o balanço patrimonial da mesma não possui movimentações neste 

período. 

Analisando os autos, a comissão verificou que os atestados apresentados pela empresa questionada são 

do responsável técnico, senhor Renato Rodrigues Costa, no nome de uma outra empresa na qual o 

referido senhor trabalhou, conforme folha 35 da documentação de habilitação apresentada pela 

empresa PIRAMIDES CONSTRUCOES EIRELI. Desta forma, a empresa cumpriu plenamente o item 7.2.3.2 

do edital, que versa a respeito da capacidade técnico-profissional. 

2. ACERCA DA EMPRESA ECOPLANET 

2.1. O representante da empresa W BARROS FERREIRA EIRELI observou que a empresa ECO PLANET 

EMPREENDIMENTOS EIRELI apresentou declaração de visita técnica expedida pela própria empresa, ao 

invés de declaração expedida pela Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, não se adequando ao que o 

edital solicitou. 

Na página 27 da documentação de habilitação apresentada pela empresa ora questionada, é possível 

confirmar que a empresa não apresentou declaração de que visitou o local das obras. Em vez disso, 
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declarou ter pleno conhecimento das condições de prestação de serviço da obra solicitada no certame, 

possibilidade trazida pelo edital desta tomada de preços, em seu item 8.8. Contudo, a Comissão 
observou que a declaração consta em nome de Warlison Gonçalves Martins, proprietário da empresa, 

ao passo que o edital, também no item 8.8, fala expressamente que a declaração deve ser assinada pelo 

responsável técnico da empresa. Desta forma, a declaração apresentada não atende ao solicitado no 

edital. 

2.2. Os representantes das empresas PIRAMIDES CONSTRUCOES EIRELI e W BARROS FERREIRA EIRELI 

alegaram que a empresa apresentou Declaração de informação de atividade de maior receita sem a 

marcação nos campos obrigatórios. Desta forma, a declaração apresentada não atende ao disposto no 
item 7.2.14 do edital do certame; 

Observou-se, ainda, que a empresa não apresentou Declaração que o(s) empresário/ sócio(s) / 

dirigente(s) / responsável(eis) técnico(s) não é( são) servidor(es) público(s) do Município de Açailândia

MA, conforme modelo disponível no anexo VII do edital. Em vez disso, apresentou duas vezes a 

declaração de Declaração de ausência de impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso 

I, alínea "a" e inciso li, alínea "a", da Constituição Federal, conforme folhas 60 e 63 da documentação de 

habilitação da empresa. Novamente, a empresa descumpriu o edital, não atendendo ao disposto no 

item 7.2.10 do edital 

Diante do exposto, obteve-se o seguinte resultado na fase de habilitação: 

a) Ficam HABILITADAS as empresas W BARROS FERREIRA EIRELI, PIRAM IDES CONSTRUCOES EIRELI e O J 

CONSTRUTORA LTDA; 

b) Fica INABILITADA a empresa ECO PLANET EMPREENDIMENTOS EIRELI, pelo descumprimento dos itens 

7.2.10, 7.2.14 e 8.8 do edital do certame, conforme razões acima elencadas. 

Em prosseguimento, foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das licitantes habilitadas. As 

propostas foram postas à disposição dos presentes para análise. 

O representante da empresa ECO PLANET EMPREENDIMENTOS EIRELI declinou do direito de 

interposição de recurso e se retirou da sessão, sem aguardar o término para assinatura da ata. 

O representante da empresa W BARROS FERREIRA EIRELI alegou que a proposta de preços apresentada 

pela empresa O J CONSTRUTORA LTDA não continha, conjuntamente, as assinaturas do representante 

legal e do engenheiro civil responsável com sua respectiva identificação e número de registro. 

Em análise, a comissão verificou a procedência do questionamento, tendo a empresa questionada 

descumprido o item 10.4.1 do edital. 

Aberta a palavra, o representante não apresentou contrarrazões. Declinou do direito de interposição de 

recurso e solicitou a oportunidade de se retirar da sessão, antes do seu encerramento. Desta forma, o 

mesmo não assina esta ata. 
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Desta forma, fica DESCLASSIFICADA a proposta apresentada pela empresa O J CONSTRUTORA LTDA e 

ficam CLASSIFICADAS as propostas das empresas PIRAMIDES CONSTRUCOES EIRELI e W BARROS 
FERREIRA EIRELI. 

Desta forma, ficam da seguinte forma as propostas ranqueadas: 

NOME EMPRESAltlAL:W BARROS FERREIRA E.IRELI .. 

(:NPJ: 14:S73i208/0001-04 
... 

·.· ....... 

~l'ldereÇo: R.TIRADENTES, 1004, CENTRO, CEP 65.930-000, ACAILANDtA. MA .... . .......... . .. 

1 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO PR(ÇQfqtAL 

········ 
. .. UNrTARIO (R$) .. (R$J 

2 Escola Municipal lldenor Gonçalves UNO 1 R$ 120.978,13 R$ 120.978,13 

VALOR TOTAL R$ 120.978,13 
NOME EMPRESARIAL: PIRAMIOES CONSTRUCOES EIRELI 

... ·········· 

. .... 

~431/0001-25 ·•···· .... ..· ..... 
.. . . .. 

Ende sAO RAIMUNDO SALA A,432, CENTRO, CEP'ti5.930-000, AÇAU.ÂNOIA, MA ...• 
PIU:ÇO PREÇO TOTAL 

ITEM ESPECIFl~ÇÃO UNID. QUANT. 
. UNITARIO (R$f .· .. (R$) 

1 Escola Municipal Almirante Barroso UNO 1 R$ 140.453,04 R$ 140.453,04 
3 Escola Municipal Geruzamar Costa Moura UNO 1 R$ 421.895,25 R$ 421.895,25 

VALOR TOTAL R$ 562.348,29 
VALOR GLOBAL R$ 683.326,42 

As propostas de menor valor serão encaminhadas à assessoria técnica de engenharia deste poder 

executivo para emissão de parecer técnico. O resultado final será publicado após o parecer exarado pela 
equipe técnica. 

Sem mais para registrar, lavrou-se esta ata que vai assinada pela Comissão Central de Licitação e demais 
presentes. 

Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, em 29 de 

abril de 2020. 

.1 j' .. l~l~~\-4~ 
()ÍA~ EDUARDO ROSA PINHEIRO 

PRESIDENTE DA CCL 

") 

EVAND~OSO DA COSTA 
MEMBRO DA CCL 
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wB&~~~~ 
WELLINGTON BARROS FERREIRA 

EMPRESÁRIO 

O J CONSTRUTORA L TDA 
DJALMA BARBOSA LIMA 

REPRESENTANTE 
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